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Portaria de Prorr. Nº 624/2022-GaB/Pad. 
Belém, 01 de junho de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar através da PorTaria Nº 291/2022-GaB/Pad de 14 de março de 
2022, publicada no doE n° 34.896 de 17 de março de 2022;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 510/2022-cPad, de 01 de 
junho de 2022, da lavra da comissão Processante em que solicita prorro-
gação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei Estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para 
a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a Porta-
ria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do último 
prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante. 
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antônio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de Prorr. Nº 625/2022-GaB/Pad. 
Belém, 01 de junho de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar através da PorTaria Nº 293/2022-GaB/Pad de 14 de março de 
2022, publicada no doE n° 34.896 de 17 de março de 2022;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 01/2022-cPad, de 01 de 
junho de 2022, da lavra da comissão Processante em que solicita prorro-
gação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei Estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para 
a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a Porta-
ria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do último 
prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante. 
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de Prorr. Nº 626/2022-GaB/Pad. 
Belém, 01 de junho de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar através da PorTaria Nº 362/2022-GaB/Pad de 23 de março de 
2022, publicada no doE n° 34.907 de 25 de março de 2022;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 01/2022-cPad, de 01 de 
junho de 2022, da lavra da comissão Processante em que solicita prorro-
gação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei Estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para 
a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a Porta-
ria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do último 
prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante. 
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Protocolo: 807858
Portaria N° 72/2022 - GaB/saeN
dispõe sobre a autorização para recebimento e movimentações do fun-
do rotativo da EE NoSSa SENHora do GUadalUPE- UrE 05- Santa-
rém, concedida a servidora abaixo relacionado, responsável pela referida 
Unidade de Ensino.
a SEcrETária adJUNTa dE ENSiNo, no uso de suas atribuições legais e; 
coNSidEraNdo a conclusão dos autos do processo n° 2022-422243 PaE.
rESolVE

 art. 1° - autorizar a Vice- diretora da EE NoSSa SENHora do GUada-
lUPE - Santarém, a receber os recursos do fundo rotativo da referida 
Unidade referente ao exercício de 2022, podendo executar as seguintes 
transações: Efetuar pagamentos, emitir cheques, solicitar saldos e extra-
tos bancários, retirar cheques devolvidos, sustar/ contra ordenar, cancelar, 
baixar cheques e efetuar transferências. 

MUNicÍPio setor serVidor (a) MatrÍcULa cPF

SaNTarÉM- 
UrE 05

EE NoSSa SENHora do 
GUadalUPE

Maria Socorro PErEira 
dE SoUSa 5901567/1 205.566.162-00

 
art. 2° - fica Expressamente proibido ao servidor: Solicitar abertura de 
contas correntes e delegar poderes à terceiros, para movimentação de 
contas em nome da Secretaria de Estado de Educação. 
art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém, 31 de maio de 2022.
regina celli Santos alves
Secretária adjunta de Ensino, em exercício

Protocolo: 807790
Portaria N° 74/2022 - GaB/saeN
dispõe sobre a autorização para recebimento e movimentações do fundo 
rotativo da EEEf cÂNdido Horácio EVEliN, no município de ananin-
deua, concedida a servidora abaixo relacionado, responsável pela referida 
Unidade de Ensino.
a SEcrETária adJUNTa dE ENSiNo, no uso de suas atribuições legais e; 
coNSidEraNdo a conclusão dos autos do processo n° 2022-640520 PaE.
rESolVE
art. 1° - autorizar a Vice- diretora da EEEf cÂNdido Horácio EVEliN - 
USE 15- ananindeua , a receber os recursos do fundo rotativo da referida 
Unidade referente ao exercício de 2022, podendo executar as seguintes 
transações: Efetuar pagamentos, emitir cheques, solicitar saldos e extra-
tos bancários, retirar cheques devolvidos, sustar/ contra ordenar, cancelar, 
baixar cheques e efetuar transferências. 

MUNicÍPio setor serVidor (a) MatrÍcULa cPF

aNaNiNdEUa- 
USE 15

EEEf cÂNdido Horácio 
EVEliN

KariNa KEYla dE MoUra 
carValHal 57205017-2 652.545.892-72

 
art. 2° - fica Expressamente proibido ao servidor: Solicitar abertura de 
contas correntes e delegar poderes à terceiros, para movimentação de 
contas em nome da Secretaria de Estado de Educação. 
art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém, 31 de maio de 2022.
regina celli Santos alves
Secretária adjunta de Ensino, em exercício

Protocolo: 807804
Portaria N° 70/2022 - GaB/saeN
dispõe sobre a autorização para recebimento e movimentações do fundo 
rotativo da EEEfM. JorNaliSTa rÔMUlo MaioraNa- USE 15 - ananin-
deua, concedida a servidora abaixo relacionado, responsável pela referida 
Unidade de Ensino.
a SEcrETária adJUNTa dE ENSiNo, no uso de suas atribuições legais e; 
coNSidEraNdo a conclusão dos autos do processo n° 2022-645029 PaE.
rESolVE  
art. 1° - autorizar a Vice- diretora da EEEfM. JorNaliSTa rÔMUlo Maio-
raNa- USE 15 - ananindeua, a receber os recursos do fundo rotativo 
da referida Unidade referente ao exercício de 2022, podendo executar as 
seguintes transações: Efetuar pagamentos, emitir cheques, solicitar saldos 
e extratos bancários, retirar cheques devolvidos, sustar/ contra ordenar, 
cancelar, baixar cheques e efetuar transferências. 

MUNicÍPio setor serVidor (a) MatrÍcULa cPF

ananindeua- 
USE 15

EEEfM. JorNaliSTa rÔMUlo 
MaioraNa

alESSaNdra dE fáTiMa 
MEdEiroS da coSTa 57190392-4 637.666.712-00

 
art. 2° - fica Expressamente proibido ao servidor: Solicitar abertura de 
contas correntes e delegar poderes à terceiros, para movimentação de 
contas em nome da Secretaria de Estado de Educação. 
art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém, 31 de maio de 2022.
regina celli Santos alves
Secretária adjunta de Ensino, em exercício

Protocolo: 807800


